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CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE
FACULDADE CENECISTA DE RONDONÓPOLIS
www.cnecfacer.edu.br 

Caro (a) aluno (a),

Parabéns!

Você acaba de se matricular na FACER - Faculdade Cenecista de Rondonópolis, uma Instituição de Ensino Superior mantida pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede em João Pessoa, Paraíba e escritório geral em Brasília.

A missão da CNEC é despertar e coordenar esforços das comunidades para ações educativas em todos os níveis e modalidades de ensino, através da oferta de serviços e produtos educacionais.

A CNEC está presente em 18 estados do Brasil com cerca de 230 escolas de Educação Básica e 26 Faculdades Cenecistas. São mais de 85 cursos aprovados pelo MEC e em funcionamento.

Em Rondonópolis, são 45 anos de contribuição para a educação, oferecendo ensino de qualidade, na Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio.

Aqui, pode ter a certeza de que além do diploma, você estará recebendo uma formação profissional sólida, com professores qualificados e experiências significativas que marcarão sua vida acadêmica.

Este manual foi elaborado visando facilitar sua vida acadêmica. Leia-o sempre!

Seja Bem Vindo (a)!

Estaremos juntos nesta caminhada.

Reinaldo Mesquita Cassiano
Diretor
.

SERVIÇOS DE APOIO

BIBLIOTECA FELIPE TIAGO GOMES  ( Homenagem ao fundador da CNEC)

A Biblioteca está totalmente informatizada. Tem em seu acervo mais de 10.000 exemplares entre livros e revistas.

 A política de aquisição da FACER determina que a cada semestre, serão adquiridos os livros necessários, na quantidade exigida pelo MEC. Além dos livros da ementa, a FACER procura adquirir sempre novos lançamentos.

As revistas específicas de cada curso são  parte do acervo e sua atualização é constante.

A consulta sobre os livros pode ser feita pelo terminal instalado na Biblioteca.

Para ter acesso a livros o aluno deverá fazer a Carteira da Biblioteca, pagando uma taxa na tesouraria. Com ela o aluno tem direito de realizar empréstimos de livros e ou outros recursos, pelo tempo que a Biblioteca permite. (verifique com a Bibliotecária) O não cumprimento dos prazos incide em multa por dia de atraso. Portanto cuide dos prazos!

.

Ainda na sala de estudo individual da Biblioteca há computadores à disposição do aluno para pesquisa ligados a internet ADSL turbo 24 horas. Verifique os horários de funcionamento com a Bibliotecária. A IES disponibiliza acesso à internet WIFI livre.
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA: O Laboratório de Informática é utilizado como recurso didático para as aulas. São 26 micro - computadores em rede, ligados a Internet 24 horas. Para uso do laboratório é sempre necessária a presença de um professor responsável.

CAIXA DE ACHADOS E PERDIDOS: A Faculdade não se responsabiliza pelos pertences dos alunos. Cada um deve cuidar do que lhe pertence. No entanto, a secretaria mantém uma Caixa de achados e perdidos para os objetos que porventura sejam encontrados no recinto da sala de aula e da faculdade. O aluno deverá procurar na secretaria, sempre que algo seja esquecido, mas reforçamos que não nos responsabilizamos, caso não sejam encontrados..

CANTINA: A cantina está aberta a partir das 18:00horas. Procura-se oferecer somente lanches saudáveis. A venda é somente à vista e o atendimento por fichas vendidas na própria cantina

COPIADORA:Os serviços de cópias são terceirizados e estão à disposição em horário fixado. Alertamos, no entanto, que por lei é proibido copiar livros.
SITE: O site da FACER é www.cnecfacer.edu.br. Nele você poderá fazer download deste manual, de textos disponibilizados pelos professores, acessar através de sua senha ao seu resultado final e número de faltas no término de cada semestre.

EM CASO DE DÚVIDAS COMO FAZER?

QUESTÕES FINANCEIRAS: Procure no Departamento Financeiro.

Ali se prepara os carnês, se recebe pagamentos das taxas e se faz a prestação de contas de toda movimentação financeira da FACER. Caso não receba o seu carnê até 2 dias antes do prazo do pagamento procure-o neste setor.

QUESTÕES DE ENSINO - APRENDIZAGEM:   Os professores são os primeiros responsáveis por este processo. Para isto são orientados e exercem sua atividade didática de acordo com os planos de Ensino das disciplinas do curso e as orientações legais. Fale primeiro com  o (a) professor (a) da disciplina.

Depois com o (a) coordenador (a) do curso.

QUESTÕES SOBRE DOCUMENTOS E REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DA SECRETARIA: Procure  a Secretária. Ela efetua matrículas, recebe requerimentos para revisão de provas, autorização para prestar provas de segunda chamada e tratamento excepcional conforme a lei. Recebe também pedidos de transferência, aproveitamento de estudos, cancelamento de matrículas, e ou trancamento de curso. Expede certificados, históricos escolares, declarações, currículos e outros documentos escolares. Também é responsável pela manutenção da documentação atualizada dos alunos, emite controle didático para os professores, publica semestralmente as notas e faltas.

QUESTÕES DIDÁTICO - PEDAGÓGICAS E DE ACOMPANHAMENTO DO ALUNO: A coordenação de curso é quem garante a qualidade técnica e pedagógica do curso. Apoiada pela coordenação de pesquisa e de extensão, desenvolve atividades complementares e a realização de contatos de alunos e professores com a comunidade externa..

Realiza o acompanhamento técnico-pedagógico do corpo docente; elabora o planejamento acadêmico e o horário de aulas; acompanha a produção das provas e recursos de ensino; coordena o processo de aprendizado prático nos laboratórios, na prática profissional e o T.C.C; dá orientação profissional, pedagógica e de relacionamento para os alunos.

RENOVAÇÃO E OU CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULAS: a matrícula é renovada a cada semestre, em datas estabelecidas no calendário escolar. A não renovação/confirmação da matrícula implica abandono do curso e a desvinculação do aluno com a faculdade.

APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS: Caso o aluno já tenha cursado outro Curso Superior, poderá requerer, mediante processo formalizado junto à secretaria da Faculdade, no ato da matrícula, o aproveitamento de disciplinas. A carga Horária e o conteúdo programático deverão ser compatíveis com os da disciplina oferecida pelo curso. O aluno transferido está sujeito às adaptações curriculares que se fizerem necessárias. As matérias componentes do currículo mínimo de qualquer curso superior, estudadas com aproveitamento em instituição autorizada, após analisadas, serão automaticamente reconhecidas e as notas e carga horária atribuídas ao curso em questão. 

TRANCAMENTO DE MATRÍCULA: Não pode ser feito no primeiro semestre. Para trancar a matrícula e ficar suspenso o tempo do curso sem perda do período já cursado, o aluno deverá ter cursado pelo menos um semestre por completo e estar em dia com o pagamento da semestralidade.

DEPENDÊNCIA: O aluno poderá ser promovido ao semestre letivo seguinte com a reprovação em, no máximo 03 ( três) disciplinas, em regime de dependência e continuar o curso. Quando a instituição oferecer a disciplina em questão, o aluno deverá ser matriculado nas disciplinas na qual foi reprovado, devendo pagar pelo custo da dependência. A oferta de disciplinas em Regime de Dependência ocorrerá em dias e horários especiais, incluindo recessos, férias e sábados, a critério da coordenação de curso e da direção.

REPROVAÇÃO: Independentemente dos demais resultados obtidos, é considerado reprovado na disciplina o aluno que não obtenha freqüência a, no mínimo 75% das aulas e demais atividades programadas. A verificação e o registro são da competência do professor, e seu controle, na Secretaria. Com 04 (quatro) disciplinas ficará retido e deverá matricular-se no mesmo semestre até regularizar sua vida acadêmica.

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DO ACADÊMICO: A FACER faz em caráter oficial, duas avaliações por semestre podendo ser fruto de vários momentos e situações  avaliativas.

A aprovação dar-se-á por média e freqüência a partir dos seguintes critérios:

   Média semestral para aprovação sem média final: 7,0 ( sete)

   Média mínima semestral para fazer exame final: 4,0 ( quatro)

   Nota mínima para aprovação em exame final: 7,0 (sete)

VISTA E REVISÃO DE AVALIAÇÕES: O aluno terá acesso e vista de suas avaliações, independentemente de pagamento de taxas, em dia e hora marcados pelo professor da disciplina requerida ao divulgar as notas em sala de aula. 

Poderá requerer a revisão de avaliações, dentro de 48 (quarenta e oito horas)  úteis, após a divulgação da nota, através de requerimento fundamentado, na secretaria..

O professor, após análise, juntamente com o (a) coordenador (a) do curso, poderá manter, aumentar ou diminuir a nota revisada.

Não se conformando com a decisão do professor, o aluno, desde que justificadamente, poderá solicitar em 48 horas úteis revisão através de banca revisora.

Estas providências deverão ser tomadas junto a Secretaria da Faculdade, através de requerimento oficial.

SOBRE A COLAÇÃO DE GRAU: A colação de grau é obrigatória para a expedição do diploma. O aluno só colará grau se estiver em dia com todas as suas obrigações: conclusão do curso com aproveitamento, estágio profissional, T.C.C., financeiras, e material da Biblioteca.

As datas da Colação de Grau serão definidas pela Comissão de formatura junto à Coordenação do curso, aprovadas pelo Colegiado de curso.

SOBRE O DIPLOMA: O Diploma será registrado na UFMT ou na UNIC, em Cuiabá, conforme determina o MEC. Para tanto não poderá faltar nenhum documento na pasta. Ao final do curso, após a colação de grau, o aluno deverá requerer seu diploma na Secretaria em qualquer momento e verificando pendências de documentoso.
                                     INFORMAÇÕES ACADÊMICAS

SOBRE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL: Todo aluno regularmente matriculadona FACER tem direito a candidatar-se ao FIES ( Financiamenro de Estudante de Ensino Superior). Obtenha mais informações no site do MEC: www.mec.gov.br

SOBRE A FREQUÊNCIA:O art. 47, § 3o, da Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, dispõe que é obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de educação a distância, que se regem por outras disposições.. Não existe legalmente abono de faltas. É admitida, para a aprovação, a freqüência mínima de 75% da freqüência total às aulas e demais atividades escolares, em conformidade com o disposto na Resolução no 4 de 16/9/86, do extinto Conselho Federal de Educação.
REGIME DOMICILIAR: O regime de exercícios domiciliares, instituído pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969, constitui-se em exceção à regra estabelecida na LDB. A sua aplicação deverá ser considerada institucionalmente, caso a caso, de modo que qualquer distorção, por parte aluno ou da instituição de ensino, possa ser corrigida com a adoção de medidas judiciais pertinentes. Além disso, a Lei nº 6.202, de 17 de abril de 1975, dispõe que a partir do oitavo mês de gestação, e durante três meses, a estudante grávida ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares. Finalmente, o art. 7°, §5°, da Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, determina que as instituições de Educação Superior deverão abonar as faltas do estudante designado membro da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior – CONAES, que tenha participado de reuniões em horários coincidentes com os das atividades acadêmicas. Não existem outras exceções. Os alunos Adventistas do 7° Dia têm que freqüentar às aulas nas noites de sexta-feira e sábados..

ABONO DE FALTAS: Não existe abono de faltas na legislação educacional brasileira. Qualquer falta do aluno, independente do motivo, deve ser considerada e lançada no diário. Para casos especiais, a Legislação prevê um Tratamento Especial. 

TRATAMENTO ESPECIAL:Em determinadas situações, a Lei prevê um tratamento especial, sendo que nem esses casos caracterizam abono de faltas. Trata-se de inclusão de atividades compensatórias, inclusive domiciliares. São eles: 

a) TRATAMENTO DE SAÚDE: O Decreto-lei Nº 1.044/69 dispõe sobre o tratamento excepcional para os alunos portadores das afecções que indica e determina que se deve atribuir-lhes, como compensação da ausência às aulas, exercícios domiciliares com acompanhamento da escola, sempre que compatíveis com seu estado de saúde e as 
possibilidades do estabelecimento. O atestado médico deverá conter o CID e o tempo necessário para o afastamento. 

b) LICENÇA MATERNIDADE: A lei Nº 6.0202/75 atribui à estudante em estado de gestação o regime de exercícios domiciliares, instituído no Decreto-lei Nº 1.044 e determina que a partir do 8º mês de gestação e durante três meses a estudante ficará assistida pelo regime de exercícios domiciliares, o que será comprovado por atestado médico apresentado à escola. 

c) RESERVISTAS: O Decreto-lei Nº 715/69 assegura o abono de faltas para todo convocado matriculado em Órgão de Formação de Reserva ou reservista que seja obrigado a faltar a suas atividades civis por força de exercício ou manobra, exercício de apresentação das reservas ou cerimônias cívicas. O Decreto Nº 85.587/80 estende esta justificativa para o Oficial ou Aspirante-a-Oficial da Reserva, convocado para o serviço ativo, desde que apresente o devido comprovante. A lei não ampara o militar de carreira; portanto suas faltas, mesmo que independentes de sua vontade, não terão direito a abono. 

ATENÇÃO: O interessado deverá requerer regime especial de estudos no início do impedimento. 

DIREITOS E DEVERES DO CORPO DISCENTE: O corpo discente é constituído por todos os alunos matriculados na FACER, sejam no curso regular ou em cursos de especialização e extensão. O ato de se matricular implica o compromisso formal de respeitar os princípios éticos que regem a faculdade, a dignidade acadêmica, as normas contidas na legislação do ensino e o Regimento da faculdade.

São direitos e deveres dos membros do corpo discente:

I- Cumprir o calendário escolar.

II- Freqüentar as aulas e demais atividades curriculares, aplicando a máxima diligência no seu aproveitamento.

III- Comparecer rigorosamente às aulas com a freqüência de no mínimo 75% das aulas ministradas, permitindo-se o abono de faltas somente nos casos previstos pela legislação em vigor e nos casos previstos neste Regimento.

IV- Utilizar os serviços da biblioteca, laboratórios e outros serviços administrativos e técnicos oferecidos pela FACER.

V- Votar e ser votado nas eleições dos órgãos de representação estudantil.

VI- Recorrer de decisões dos órgãos deliberativos ou executivos de acordo com os prazos estabelecidos.

VII- Observar o regime disciplinar e comportar-se, dentro e fora da FACER, de acordo com princípios éticos a ela condizentes.

VIII- Zelar pelo patrimônio da FACER.

IX- Efetuar o pagamento dos encargos educacionais, nos prazos fixados;

X- Utilizar-se de órgãos representativos como Diretório Acadêmico, representações de Classe, Comissão de Formatura e Colegiado de Curso. A existência de órgãos não previstos no presente Regimento depende de aprovação da Diretoria.

XI- Ter um desempenho tal nas disciplinas que o habilite à promoção, nos termos deste Regimento e da legislação em vigor.

XII- Comparecer às atividades didático-pedagógicas aos sábados que constam no calendário escolar. Essas atividades podem, a critério da FACER, estender-se a toda a comunidade.

XIII- Respeitar as normas de convivência e educação para o estabelecimento de um bom ambiente de estudo.

XIV- Comparecer às aulas usando trajes decentes.

XV- Não se utilizar de aparelhos sonoros dentro de sala de aula.

XVI- Não permitir a presença de filhos na escola em período de aulas.

As matrizes curriculares dos cursos oferecidos encontram-se na Secretaria da FACER e nas páginas do site da FACER: www.cnecfacer.edu.br
                                    UM BOM ESTUDO!         
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